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EDITAL Nº 068, DE 28 DE JULHO DE 2016.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/16, PROCESSO Nº 082/16, DE STINADO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TELECOMUNICAÇÃO DE ACESSO À INTERNET.  

 
 

JOSÉ ANTÔNIO YOUSSEF ABBOUD , Prefeito Municipal da Prefeitura 
Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
TORNA PÚBLICO , para conhecimento dos interessados e fins de 

direito, que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal, a licitação na modalidade de 
“PREGÃO PRESENCIAL” , do tipo “MENOR PREÇO” e o regime de execução 
“PREÇO UNITÁRIO”, que será regida pelas cláusulas e condições a seguir: 
 

01 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
01.1 – Os interessados terão acesso ao presente Edital onde poderão 

conhecer e examinar seu conteúdo, nos dias úteis, no horário das 09h00min às 
17h00min, no prédio da Administração onde se encontra afixado, à Rua Washington 
Luiz, nº 188, ou se preferir pelo site www.guara.sp.gov.br, no link “Licitações”. Os 
interessados poderão também retirar cópia impressa do mesmo na sala da Diretoria 
da Divisão Administrativa, no mesmo local, através do recolhimento de R$ 7,50 (sete 
reais e cinquenta centavos), até o último dia útil antes da data prevista para o 
encerramento do prazo para entrega dos envelopes. As empresas enquadradas 
como microempresa ou empresa de pequeno porte estão isentas deste 
recolhimento, de acordo com o art. 47 da Lei Complementar Municipal nº 059, de 
23/12/08. 

01.2 –  O presente Pregão será regido por este Edital, pelos Decretos 
Municipais nº 1.662, de 21 de março de 2005, e nº 1.908, de 31 de julho de 2008, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições das Leis federais 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

01.3 – As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e aos anexos que o integram. 

01.4 – Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I Especificações do serviço 
ANEXO II Minuta de Declaração de atendimento às exigências de habilitação 

prévia (Específica para Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP); 

ANEXO III Minuta de Declaração de que estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/06; 

ANEXO IV Minuta de Credenciamento; 
ANEXO V Minuta do Contrato de Serviço; 

 
01.5 – Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 

habilitação serão recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, até o 
final do credenciamento. 
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01.6 – A sessão de processamento desta licitação será realizada na sala 

da Diretoria da Divisão Administrativa, sito a Rua Washington Luiz, nº 188. Será 
iniciada às 14h00min  do dia 15 de agosto de 2016 , e será conduzida pelo 
Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 
11.728/16 de 15.01.2014, conforme a programação seguinte: 

01.6.1 – Início do Credenciamento com Análise Prévia da Habilitação e 
Recebimento dos Envelopes nº 01 “Proposta” e Envelopes nº 02 “Documentos”; 

01.6.2 – Abertura dos Envelopes nº 01 “Propostas”; 
01.6.3 – Suspensão da Sessão para análise das propostas pelo 

Pregoeiro com auxílio da equipe de apoio; 
01.6.4 – Reinício da Sessão, logo depois de haver concluído os 

trabalhos mencionados no subitem anterior, com apresentação da Classificação das 
Propostas e início da Etapa de Lances; 

01.6.5 – Início do período de negociação com o proponente que ofertou 
a melhor proposta; 

01.6.6 – Abertura dos Envelopes nº 02 “Documentos” com Análise da 
Habilitação da(s) Licitante(s) que estiver(em) classificada(s) com a melhor oferta; 

01.6.7 – Encerramento da Sessão pelo Pregoeiro e lavratura da Ata. 
 

02 – DO OBJETO  
02.1 – Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para a 

prestação de serviço de link de internet, para atender as Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Guará, conforme especificações dos serviços constantes do Anexo I, 
que integra este Edital,  

 
03 – DA PARTICIPAÇÃO  

03.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

03.2 – Não poderá participar desta licitação consórcio de empresas, 
qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que se encontrem sob 
falência, concordata; empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidas pela Prefeitura Municipal de Guará, com 
suspensão temporária para licitar ou contratar, nos termos do art. 87, Lei federal nº 
8.666/93, e posteriores alterações, e artigo 7º da Lei federal nº 10.520/02. 

03.3 – Em conformidade com artigo 72 e artigo 78, inc.VI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, fica  vedada a participação de empresas que executará o objeto por 
meio de subcontratação, ou seja, de empresas que não tenha total independência 
para decidir de imediato quaisquer customizações 

 
04 – DO CREDENCIAMENTO 

04.1 – O credenciamento será realizado no início da sessão do 
processamento da licitação, no local e dada indicados no subitem 01.6.  

Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
04.1.1 – Anexo II - Minuta da Declaração de Requisitos da Habilitação; 
04.1.2 – Anexo IV - Minuta de Credenciamento; 
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04.1.3 – No credenciamento, deverão ser obedecidos os seguintes 

procedimentos: 
a) tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), o instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de Procurador, o instrumento público de procuração ou 
de instrumento particular com firma reconhecida do representante legal que o 
assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes a este certame. No caso de instrumento particular, 
o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma 
estipulada na alínea “c”; 

c) o Representante (legal ou procurador) da empresa interessada 
deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 

d) o licitante que não contar com representante presente na sessão ou, 
ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

e) será admitido apenas 1(um) representante para cada licitante 
credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um credenciado. 

04.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem 
postergar a comprovação da regularidade fiscal para o momento posterior à fase de 
habilitação, e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das 
propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
deverão apresentar, também, declaração, conforme modelo constante do Anexo III 
deste edital, de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte (conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06, e que querem exercer a preferência no critério de desempate no julgamento 
das propostas de preços. 

 
05 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS  

05.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 
os documentos para credenciamento (bem como os dados referenciais) e a 
declaração das microempresas e empresas de pequeno porte de que pretendem 
fazer uso dos benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de acordo com modelos estabelecidos nos 
Anexos II a IV deste Edital deverão ser apresentados fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 

05.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 
apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, 
contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
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À Prefeitura Municipal de Guará 

Ref.: Pregão Presencial nº 026/16 
Entrega: 15/08/2016 às 14h00min 

“ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA” 

À Prefeitura Municipal de Guará 
Ref.: Pregão Presencial nº 026/16 
Entrega: 15/08/2016 às 14h00min 

“ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS”  
 
05.3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa 

e redigida em língua portuguesa, com suas páginas numeradas sequencialmente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, seguindo rigorosamente a 
numeração do item da proposta com o do Anexo I do Edital e ser datada e assinada 
pelo representante legal do licitante. 

05.4 – Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original (o 
que não recomendamos, pois serão retidos e juntados ao processo), por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, com exceção daqueles 
emitidos via Internet.  

05.4.1 – A qualquer momento do horário de expediente o servidor do 
setor competente autenticará as cópias solicitadas, segundo as fórmulas legais, não 
realizando esse procedimento, entretanto, durante a realização da sessão de 
licitação.   

 
06 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

06.1 – No Envelope nº 01  “PROPOSTA” , deverá conter: 
06.1.1 – A proposta do licitante, que não poderá ter validade superior a 

60 (sessenta) dias, deverá ser feita em papel timbrado da empresa, em uma única 
via datilografada ou digitada, sem rasura, na qual deverão constar as seguintes 
especificações: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do Pregão Presencial e do Processo; 
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca, 

modelo, característica técnica, em conformidade com as especificações do Anexo I 
deste Edital, seguindo rigorosamente a referência do seu item idêntica à do Anexo I 
do Edital; 

d) valor total do item, expresso em moeda corrente nacional com duas 
casas decimais depois da vírgula, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como, por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação do serviço, objeto da 
presente licitação ou descontos; 

e) prazo de validade da proposta (no máximo 60 dias); 
f) prazo de vigência do contrato (no mínimo um ano); 
g) condições de pagamento (subitem 12.1). 
06.1.2 – As especificações do objeto descritas na proposta deverão ser 

fiéis ao(s) serviço(s) cotado(s) pelo licitante, e não à simples cópia do descritivo 
apresentado no Anexo I deste Edital. 

06.2 – Declaração em papel timbrado da empresa assinada pelo seu 
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representante legal, de que, caso seja vencedora, compromete-se a atender a todas 
as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos. 

06.3 – Na elaboração da Proposta o proponente considerará ainda: 
a) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
b) Caso a empresa deixe de constar em sua proposta o seu prazo de 

validade, condição de pagamento e prazo de entrega ficará entendida a aceitação 
das condições constantes do Edital, considerando-se deste modo a classificação da 
proposta. 
 

07 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS  
07.1 – O Envelope “Documentos” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 
07.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
07.1.1.1 – Cópia do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido 

pela Prefeitura Municipal de Guará-SP, em vigor, ou; 
07.1.1.2 – Apresentação dos seguintes documentos: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “a”, 
deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

07.1.1.3 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” do subitem 
07.1.1.2 não precisarão constar do Envelope nº 02 “Documentos”, se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

07.1.2 – REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da 
Receita Federal) por meio da respectiva Certidão Negativa, com prazo de validade 
em vigor na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da 
respectiva Certidão Negativa, com prazo de validade em vigor na forma da Lei;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliária) por 
meio da respectiva Certidão Negativa, com prazo de validade em vigor na forma da 
Lei; 

f) Prova de regularidade para com o INSS, aperfeiçoada através da 
apresentação de certidão negativa de débitos, com prazo de validade em vigor; 
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g) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), com apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal, com 
prazo de validade em vigor. 

07.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
– Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da empresa, expedida com data não anterior a 90 (noventa) dias 
da data prevista para a entrega dos envelopes, salvo se o respectivo documento 
contiver expressamente escrito prazo diverso. 

07.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
– 01 (um) atestado de desempenho anterior, emitido em nome da 

empresa, fornecido por pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado demonstrando 
a execução de fornecimento pertinente e compatível ao objeto desta licitação. 

07.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por 

seu representante legal, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 14 anos, 
ressalvado na condição de aprendiz; 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

07.1.6 – COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL POR 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por 
postergar a comprovação da regularidade fiscal para momento posterior à 
habilitação, e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das 
propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
poderá apresentar declaração de que estão enquadradas como microempresa ou 
empresa de pequeno porte (conforme o caso), conforme modelo do Anexo III deste 
Edital, e deverão apresentar no envelope de habilitação (envelope 2) todos os 
documentos referentes à regularidade fiscal. 

b) todavia, apresentada a declaração mencionada acima, eventual 
restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, e da 
habilitação, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei 
Complementar nº 123/06, e do item 04.2 deste edital.  
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado, às mesmas, o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, assim considerado o momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  

d) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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08 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

08.1 – No horário e locais indicados no preâmbulo, será aberta a sessão 
de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 
em participar do certame, com duração mínima de 10 minutos. 

08.2 – Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao 
Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de 
acordo com o estabelecido no Anexo II deste Edital, bem como as microempresas e 
empresas de pequeno porte que pretenderem fazer uso dos benefícios 
estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06 entregarão 
declaração nesse sentido, conforme modelo do Anexo III deste Edital e, em 
envelopes separados, a Proposta de Preços  (envelope nº 01) e os Documentos 
(envelope nº 02). 

08.3 – Iniciada a abertura do primeiro envelope com a proposta, estará 
encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de 
novos participantes no certame, devendo o pregoeiro informar, se houver, a 
presença entre os licitantes de microempresas e empresas de pequeno porte que 
farão uso dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

08.3.1 – Abertos os envelopes com as propostas, o Pregoeiro fará 
circular entre os presentes os respectivos documentos para serem rubricados.  

08.3.2 – Em conformidade com a programação sequenciada no 
preâmbulo, o Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, passará à análise das 
propostas e inclusão dos dados e informações das propostas no Sistema de Pregão. 

08.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de 
apoio, visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados 
no Edital; 

b) que apresentem valor baseado exclusivamente em propostas das 
demais licitantes. 

08.5 – Os preços propostos serão comparados ao preço obtido em 
pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras, sendo desclassificadas as 
propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 
assim considerados pelos critérios do Decreto nº 1.759 de 31.10.2006, e/ou 
incompatíveis com os preços de mercado. 

08.6 – Poderá ser exigida das licitantes que apresentarem preços 
reduzidos, informações suplementares que comprovadamente evidenciem a 
exequibilidade das propostas, sem prejuízo de promoção de diligências outras, nos 
termos do art. 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

08.7 – No tocante aos valores as propostas serão verificadas quanto à 
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos 
os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do 
valor da proposta. 

08.8 – Em conformidade com a programação sequenciada no 
preâmbulo, retomando a sessão, o Pregoeiro selecionará as propostas classificadas 
para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
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a) seleção da proposta de menor valor e das demais com valor até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) valores na condição definida na 

alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
valores, até o máximo de 3 (três).  

c) No caso de empate nos valores, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes. 

08.8.1 – Para efeito de seleção, será considerado o valor total do item.  
08.9 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de 
maior valor e os demais em ordem decrescente de valor. 

08.9.1 – Caso todos os participantes declinem da oferta inicial de lances 
e houver empate de valores entre eles, decidir-se-á por meio de ordem alfabética. 

08.9.1.1 – A licitante em primeiro lugar na ordem alfabética poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e 
assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

08.10 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor valor, observada a redução mínima de 3% 
(três por cento)  entre os lances. A aplicação do valor de redução mínima entre os 
lances incidirá sobre o preço total do item. 

08.11 – A etapa de lances terá duração máxima de 02(dois) minutos por 
item, podendo ser considerada encerrada antes deste prazo quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

08.11.1 – A critério do pregoeiro, o prazo indicado no item acima poderá 
ser estendido. 

08.12 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 
selecionadas e não-selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos 
valores, considerando-se para as selecionadas o último valor ofertado. 

08.13 – No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 
a) Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo 

valor, e dentre elas estiver uma enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, esta será considerada vencedora (se dentre elas existirem duas ou 
mais empresas assim qualificadas, a classificação será decidida por sorteio, a ser 
realizado nos termos da alínea “f”). 

b) Nas situações em que duas ou mais propostas de licitantes não 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem o 
mesmo valor, a classificação será decidida por sorteio, a ser realizado na própria 
sessão de julgamento do pregão. 

c) Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte forem de até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, desde que esta também não se enquadre nessas 
categorias, proceder-se-á da seguinte forma: 

1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, depois de convocada, poderá apresentar, na própria sessão de 
julgamento do pregão, no prazo de 5 (cinco) minutos, proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será 
adjudicado em seu favor;  
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2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas 
estejam dentro do limite estabelecido na alínea “c”, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no limite 
estabelecido na alínea “a”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 
anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame; 

08.14 – Em conformidade com a programação sequenciada no 
preâmbulo, retomando a sessão, o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta 
de menor valor com vistas à redução do valor. 

08.14.1 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade do menor valor, decidindo motivadamente a respeito. A aceitabilidade 
será aferida conforme os preços da pesquisa efetuada pelo Setor de Compras. 

08.15 – Considerada aceitável a oferta de menor valor, será aberto o 
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor, em conformidade 
com a programação do preâmbulo. 

08.16 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no 
subitem 07.1, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Municipal 
de Fornecedores. 

08.17 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos 
neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.  

08.17.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, assim considerado o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação,  prorrogáveis por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

08.17.2 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de  
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

08.18 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor 
valor, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor. 

 
 

09 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
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09.1 – No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 
(três) dias para apresentação de razões de recursos. Ficará os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

09.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 
importará: a decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e para 
homologação. 

09.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

09.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento. 

09.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

09.6 – A adjudicação e homologação serão feitas pelo valor total do item. 
 

10 – DAS CONDIÇÕES E CUMPRIMENTO DO OBJETO  
10.1 – O objeto desta licitação deverá ser prestado continuadamente 

durante a vigência do contrato, a partir da sua assinatura, conforme as condições 
estabelecidas no Anexo I deste edital. 

 
11 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no 
encerramento da vigência do contrato, uma vez verificado o atendimento integral dos 
serviços contratados, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado 
pelo servidor responsável. 

 
12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

12.1 – O pagamento dos serviços contratados será feito mensalmente, 
após a emissão da nota fiscal/fatura de serviços. 

12.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data 
de sua apresentação válida. 

12.3 – O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta 
corrente em nome da Contratada. 
 

13 – DA CONTRATAÇÃO  
13.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada 

mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui Anexo V 
do presente Edital. 

13.1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 
regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os 
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prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

13.1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 
informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a 
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar. 

13.2 – A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos 
contados da data da convocação, comparecer à Diretoria da Divisão Administrativa 
para assinar o termo de contrato. 

13.3 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, recusar-se a assinar o contrato, aplicar-se-ão as disposições 
contidas nos incisos XVI e XXIII do artigo 4º da Lei Federal 10.520/02. 

13.4 – O presente contrato terá vigência de um ano, com renovação 
automática por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse da Administração e 
concordância da contratada, desde que não ultrapasse sessenta meses e não haja 
manifestação contrária por nenhuma das partes com antecedência de 30 (trinta) dias 
do término da vigência do período, conforme o disposto no inciso II do artigo 57, c.c. 
§ 1º inciso IV da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
14 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
14.1 – O(s) licitante(s)/contratado(s) que praticar(em) quaisquer atos 

previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/02, bem como no artigo 87 da Lei 
8.666/93, conforme o caso ficará(ão) sujeito(s) às seguintes penalidades previstas 
no Decreto Municipal nº 1.450, de 15.02.2000, que serão aplicadas mediante 
procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa: 

I) Advertência; 
II) Pela recusa na assinatura do contrato, de sua aceitação ou retirada 

do instrumento equivalente ou, ainda, pela inexecução do seu objeto, parcial ou 
totalmente, a Administração aplicará multa de 20% sobre o valor da obrigação não 
cumprida. 

III) O atraso injustificado do início do fornecimento sujeitará a contratada 
à multa de 0,1% ao dia sobre o valor ajustado.  

IV) O atraso injustificado superior a 60 (sessenta) dias corridos será 
considerado inexecução, salvo razões de interesse público expostos no ato da 
autoridade competente para a contratação. 

V) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Guará-SP, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e 

VI) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
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15 – DO REAJUSTE  

15.1 – De acordo com as Leis federais nºs 9.069/95 e 10.192/01, não 
haverá reajuste de preço, salvo novo regramento legal. 

 
16 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

16.1 – Os recursos orçamentários para atendimento das despesas 
decorrentes da presente licitação estão previstos na classificação funcional 
programática:  

Despesa  Órgão Econômica  Função  
26 02.01.01 3.3.90.39.99 04 
41 02.02.01 3.3.90.39.99 18 

106 02.03.01 3.3.90.39.99 04 
124 02.04.01 3.3.90.39.99 04 
163 02.05.01 3.3.90.39.99 10 
202 02.05.02 3.3.90.39.99 10 
222 02.05.03 3.3.90.39.99 10 
367 02.06.01 3.3.90.39.99 12 
295 02.06.02 3.3.90.39.99 12 
335 02.06.03 3.3.90.39.99 12 
352 02.06.04 3.3.90.39.99 12 
365 02.06.05 3.3.90.39.99 13 
412 02.06.07 3.3.90.39.99 12 
432 02.06.08 3.3.90.39.99 12 
477 02.07.01 3.3.90.39.99 27 
545 02.08.01 3.3.90.39.99 08 
576 02.09.01 3.3.90.39.99 15 
719 02.10.01 3.3.90.39.99 03 

 
Sub-Função Programa Ação Fontes Cod. Aplicação 

122 0045 2062 01 110000 
541 0041 2075 01 110000 
122 0046 2063 01 110000 
123 0056 2064 01 110000 
301 0113 2067 01 310000 
302 0114 2068 01 310000 
304 0115 2070 01 310000 
361 0145 2065 01 220000 
365 0160 2017 01 210000 
361 0150 2018 01 220000 
363 0154 2019 01 230000 
392 0151 2026 01 110000 
361 0150 2045 02 262000 
361 0142 2021 01 220000 
812 0285 2025 01 110000 
244 0106 2013 01 510000 
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451 0180 2027 01 110000 
091 0045 2079 01 110000 

 
17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

17.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão 
lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes 
presentes. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

17.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem 
abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

17.4 – A homologação do presente certame será divulgada no Diário 
Oficial do Estado – D.O.E. e pelo site www.guara.sp.gov.br, no link “Licitações”. 

17.5 – Serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos a presente licitação e às demais condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto no Setor de Licitações, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (16) 3831-9823 
ou 9827, pelo Fax (16) 3831-3033 ou pelo e-mail: licitacao@guara.sp.gov.br  

17.6 – Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão. 

17.6.1 – Caberá ao Pregoeiro decidir a impugnação apresentada no  
prazo de vinte e quatro horas. 

17.6.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório e havendo 
alterações substanciais, será designada nova data para a realização do certame. 

17.7 – É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o 
acompanhamento dos esclarecimentos, adendos, erratas ou quaisquer outras 
informações acerca da presente licitação, dos quais serão publicados avisos no 
D.O.E. e disponibilizados na íntegra no site: www.guara.sp.gov.br, no link 
“Licitações”. 

17.8 – Os recursos deverão ser protocolados no Protocolo central da 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Washington Luiz, nº 146, no horário das 12h00min 
às 17h00min. 

17.9 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 
Pregoeiro. 

17.10 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Vara da Comarca de 
Guará, Estado de São Paulo. 

17.11 – Toda legislação ou ato normativo da Prefeitura Municipal de 
Guará mencionados neste Edital está disponível no site www.guara.sp.gov.br, no 
link “Licitações”. 
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O presente Edital será fixado no quadro de avisos desta Prefeitura 

Municipal, e o resumo do mesmo, publicado no Diário Oficial do Estado, como 
também no site da Prefeitura. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 28 de julho de 2016. 
 
 
 

JOSÉ ANTÔNIO YOUSSEF ABBOUD 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registrado, publicado e arquivado na Diretoria da Divisão Administrativa, data supra. 
 
 
 

NÉIO CÉSAR DE SOUZA FREITAS 
Secretário de Administração 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 

ITEM Serviços Quant./unid C. Custo 
01 Contratação de link de internet 0,07 Finanças 
02 Contratação de link de internet 0,12 Saúde 
03 Contratação de link de internet 0,12 Saúde Média e 

Alta 
Complexidade 

04 Contratação de link de internet 0,01 Vigilância em 
Saúde 

05 Contratação de link de internet 0,01 Esporte e Lazer 
06 Contratação de link de internet 0,04 Gabinete do 

Prefeito 
07 Contratação de link de internet 0,04 Obras e Serviços 
08 Contratação de link de internet 0,07 Administração 
09 Contratação de link de internet 0,06 Assistência 

Social 
10 Contratação de link de internet 0,02 Assessoria 

Tecnologia da 
Informação 

11 Contratação de link de internet 0,01 Meio Ambiente 
12 Contratação de link de internet 0,01 Alimentação 

Escolar 
13 Contratação de link de internet 0,12 Ensino 

fundamental 
14 Contratação de link de internet 0,01 Biblioteca 

Educacional 
15 Contratação de link de internet 0,01 Ensino 

Profissionalizante 
16 Contratação de link de internet 0,05 Educação 
17 Contratação de link de internet 0,04 Ensino Infantil 
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TERMO DE REFERENCIA 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.0.1 – Registro de Preços para prestação de serviço de acesso à Internet através 
de link dedicado de no mínimo 30 Mbps de Upload e Download;  
 
2. CARACTERÍSTICAS DOS OBJETOS  
2.0.1 – A proposta comercial deve incluir todas as despesas necessárias ao 
cumprimento do objeto licitado e deve abranger a utilização de todos os 
equipamentos necessários à comunicação tais como modems, roteadores, rádio, 
etc. e linhas de transmissão de dados que venham a ser necessárias. Os custos 
envolvidos na sua implantação (tais como alocação de profissionais, instalação dos 
equipamentos, etc.) também deverão estar inclusos na proposta financeira. Os 
custos pelo uso destes equipamentos ou linhas, e sua manutenção, devem estar 
compreendidos no valor da mensalidade do respectivo link. A substituição dos 
equipamentos em caso de problemas é de inteira responsabilidade da contratada.  
2.0.2 – No custo da proposta financeira deverá incluir instalação e fornecimento de 
qualquer equipamento necessário para a interligação, inclusive roteadores e 
modems se a solução a ser adotada impuser o uso destes equipamentos.  
 
3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS  
3.1. – Os roteadores instalados deverão suportar o padrão mínimo IEEE 802.1p, e 
ainda, permitir a configuração dos parâmetros de qualidade (Qos) através do 
protocolo DiffServ, e deverão ser fornecidos com todos os acessórios e programas 
necessários à sua instalação, operação e monitoração;  
3.2 – A Contratada deverá configurar comunidade SNMP para a leitura, pela 
Assessoria de Tecnologia da Informação do Município, das configurações e 
monitoramento do equipamento (consumo de CPU, memória, tráfego das interfaces 
e etc.);  
3.3 – Os roteadores instalados deverão ter capacidade para suportar o tráfego com 
banda completamente ocupada, sem exceder a 70% de utilização de CPU e 
memória;  
3.3.1 – A contratada deverá proceder às atualizações de hardware/software que se 
fizerem necessárias para retornar ao limite estabelecido de 70% quando qualquer 
das medidas calculadas ultrapassarem 70%, por duas semanas seguidas, aferidas 
de segunda a sexta, no período de 08h às 19h, com intervalos máximos de 5 (cinco) 
minutos e por software específico de gerência previamente homologado pelo 
contratante (e disponibilizado pela contratada). Neste caso o(s) roteador(es) 
deverá(ão) ser substituído(s) ou reconfigurado(s), sem ônus para o contratante. A 
contratada deverá promover a adequação do equipamento em um prazo máximo de 
30(trinta) dias corridos;  
3.4 – A versão do sistema operacional dos roteadores deverá ser a mais atual 
disponível no país, quando da assinatura do contrato;  
3.5 – A atualização do sistema operacional do roteador deverá ser efetivada sempre 
que houver lançamento de novas versões, que agreguem melhorias ou correções do 
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software, inclusive de segurança, aos serviços prestados. Tais atualizações deverão 
ser executadas em um prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após solicitação ou 
autorização do Município, sem ônus para o contratante;  
3.6 – A ATI do município terá senha de acesso a todos os roteadores instalados na 
sede dispostos na sua unidade, com privilégios de leitura, exclusivamente (read 
only), onde deve estar habilitado comando para obter as informações das 
configurações dos equipamentos, inclusive rotas, parâmetros de qual e a versão do 
sistema operacional;  
3.7 – A contratada deverá configurar os roteadores para proibirem o acesso via 
SSH/HTTPS/SNMP através da Internet;  
3.8 – O acesso às configurações deverá ser realizada apenas por protocolos que 
implementem criptografia (ex.: https e ssh v2). Deverá ser proibido o acesso via 
internet aos dispositivos;  
3.9 – A contratada deverá encaminhar à ATI, em prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis após a assinatura do contrato, documento informando todos os procedimentos, 
sites e login/senha dos portais de monitoramento dos links;  
3.10 – A contratada deverá prover portal web disponível através de acesso pela 
Internet em que o mesmo possua gráficos mostrando a taxa de utilização dos links, 
atualizáveis em períodos máximos de 5 minutos, Gerenciamento do Serviço pró-
ativo, com funcionamento 24x7, com capacidade de detectar falhas ocorridas no 
serviço de forma autônoma e independente de notificação por parte da Contratante. 
Através do portal realizar consultas, imprimir relatórios e gráficos referentes ao 
desempenho do serviço;  
3.11 – O link será instalado no prédio Paço Municipal Rua Washington Luiz 146 – 
Centro.  
3.12 – O link principal deverá ser interligado do ponto de saída do provedor para o 
prédio sede da Prefeitura através de cabo de fibra ótica.  
3.13 – O prazo de ativação do link, incluindo instalação e configuração, será de no 
máximo 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do contrato;  
3.14 – A contratada deverá disponibilizar uma faixa de no mínimo 16 endereços IP 
válidos e, a critério do Município de Guará e a qualquer tempo,  cujos custos devem 
estar inseridos na mensalidade dos serviços;  
3.14.1 – Os endereços IP disponibilizados pela contratada não deverão ser da 
mesma faixa utilizada pelos usuários de IP’s dinâmicos ou terem sido anteriormente 
de faixa de endereços IP utilizados para este fim;  
3.14.2 – Caso os endereços IPs fornecidos pela contratada estiverem relacionados 
em blacklists como IPs suspeitos de origem de spam ou algo similar (sites 
maliciosos) a mesma deverá fornecer outra faixa em, no máximo, 5 dias úteis, sem 
qualquer ônus para o Município;  
3.15 – A licitante vencedora deverá apresentar quando da assinatura do contrato 
documentação comprobatória de que seu backbone está ligado a pelo menos 2 
(dois) Sistemas Autônomos, devidamente licenciados para serviços SCM pela 
Anatel, que garantam uma banda de saída de pelo menos 500 Mbps; 
3.16 – Fornecedor deverá apresentar atestado de capacidade técnica registrado no 
órgão competente (CREA). 
3.17 – Ter no corpo técnico do fornecedor do serviço, profissional certificado pelo 
fabricante do roteador. 
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4. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO  
4.0.1 – Os serviços da conexão de acesso do Município à Internet deverá estar 
disponível 24 horas por dia e 7 dias por semana, durante toda vigência do contrato, 
e estarão cobertos por um Acordo de Nível de Serviço (SLA), com previsão para 
descontos na fatura na ocorrência de descumprimento dos níveis estabelecidos a 
seguir:  
 
4.1 INSTALAÇÃO/ALTERAÇÃO DE VELOCIDADE DE CANAIS DE 
COMUNICAÇÃO  
4.1.1 – Após a implantação inicial da conexão de acesso à Internet, todas as 
solicitações de instalação, retirada ou alteração de características de infraestrutura 
do sistema, dentro dos limites do item contratado, dar-se-ão por solicitação formal do 
contratante, e deverão ser executadas em um prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos;  
 
4.2 CRIAÇÃO/ALTERAÇÃO DE CONFIGURAÇÕES DE ROTEAMENTO E QoS  
4.2.1 – Todas as alterações/inclusões/exclusões de roteamento e QoS deverão ser 
realizadas em prazo máximo de 2 (duas) horas após abertura de chamado;  
 
4.3 DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS  
4.3.1 – Disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,5%. Esta disponibilidade 
indicará o percentual de tempo em que os serviços permanecerem em condições 
normais de funcionamento durante o período de um mês de operação;  
4.3.2 – O percentual de disponibilidade para o serviço (link), deve ser calculado da 
seguinte maneira:  

D=[(43200–Ti)/43200]*100, onde:  
D= Percentual de disponibilidade  

  Ti= Somatório dos minutos de interrupção observados para o serviço durante 
o mês de faturamento (30 dias)  
4.3.3 – Sempre que forem apurados percentuais de disponibilidade de link que 
estejam abaixo dos limites mínimos estabelecidos, os somatórios dos tempos de 
inoperância, dentro do período de faturamento, serão descontados dos custos 
mensais dos serviços, tomando-se como base a seguinte fórmula:  
 

Dc=(Cm*Ti)/43200  
Onde: Dc= Valor do desconto  
Cm= Custo mensal do serviço  
Ti= Somatório dos minutos de interrupção observados para o serviço 

durante o período de faturamento (30) dias.  
4.3.3.1 – O Cm (Custo mensal do serviço) inclui todos os componentes integrantes 
de cada conexão (ex.: aluguel de roteador, modem, link de dados, etc.);  
4.3.4 – Ficam também estabelecidos limites de tolerância para os percentuais de 
disponibilidade calculados, que ao serem excedidos, determinarão glosas 
específicas nos custos dos serviços, conforme demonstrado a seguir:  
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4.3.4.1 – Percentual de disponibilidade inferior a 99,5%(noventa e nove virgula cinco 
por cento), até 97% (noventa e sete por cento) ensejará glosa de 5% do custo 
mensal do circuito;  
4.3.4.2 – Percentual de disponibilidade inferior a 97% (noventa e sete por cento), até 
90% (noventa por cento), ensejará glosa de 20% do custo mensal do circuito; 
4.3.4.3 – Percentual de disponibilidade inferior a 90% (noventa por cento), ensejará 
glosa de 40% do custo mensal do circuito; 
4.3.4.4 – Se pelo menos 60 % (sessenta por cento) dos horários de interrupção se 
derem entre 7:00 e 19:00 as glosas acima elencadas serão dobradas. 
4.3.5 – A ATI da Prefeitura de Guará monitorará a disponibilidade do link testando a 
conexão da Prefeitura à Internet utilizando protocolo de rede que mostre a 
conectividade/disponibilidade da conexão. Caso seja constatado, através dos 
relatórios mensais, que a disponibilidade contratada não foi alcançada, o gestor do 
contrato enviará o relatório de disponibilidade para a contratada para no prazo de 5 
dias corridos apresentar sua defesa ou concordância. Caso o desconto não possa 
ser efetuado na fatura do mês de ocorrência da indisponibilidade, o valor será 
descontado na fatura do mês subseqüente. 
4.4 TAXA DE ERRO 
4.4.1 – Sempre que considerar necessário, a contratante realizará aferições do total 
de pacotes trafegados e do total de pacotes com erro. Para tal, coletará informações 
de pacotes trafegados e pacotes com erro em intervalos de, no máximo 5 minutos, 
duas vezes por hora, em pelo menos duas, no período de 09:00 às 16:00 Horas nos 
dias úteis, e calculará a taxa de erros dentro do período de faturamento (30 dias) 
representada pela média das leituras realizadas; 
4.4.2 – A taxa de erro máxima admitida para os canais de comunicação é de 2% dos 
pacotes e esta é considerada como condições normais de funcionamento. Caso a 
taxa de erro do dia seja superior a 2% a contratante informará a contratada para 
esclarecimento/defesa; 
4.4.3 – Mensalmente, até o segundo dia útil do mês subseqüente, poderá a critério 
da contratante, encaminhar relatório à CONTRATADA com a taxa de disponibilidade 
e a taxa de erro do mês anterior, com as respectivas glosas e descontos relativos ao 
serviço prestado. 
4.4.4 – Da Taxa de erros - será calculado o valor a ser descontado do faturamento, 
com base na seguinte fórmula: 

Dc=[(Cm*Td)/30] 
onde: Dc= Valor do desconto 
Cm= Custo mensal do canal de comunicação 

Td= Somatório de dias, dentro do período de faturamento, em que a taxa de 
erros calculada esteve acima da taxa de erros máxima admitida; 
4.4.4.1 – O Cm (Custo mensal do serviço) inclui todos os componentes integrantes 
de cada conexão (ex.: aluguel de roteador, modem, link de dados, etc.); 
4.4.5 – Ficam estabelecidos limites de tolerância para a quantidade de dias, que 
venham a apresentar taxas de erros superiores ao valor máximo admitido, conforme 
demonstrado a seguir: 
4.4.5.1 – Quando Td for maior que 4 (quatro) e menor que 8 (oito) será efetuada a 
glosa de 5% do custo mensal do canal de comunicação. 
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4.4.5.2 – Quando Td for maior que 8 (oito) será efetuada a glosa de 10% do custo 
mensal do canal de comunicação. 
4.4.5.3 – Os descontos descritos acima somente serão considerados para as 
correlações, que dentro do período de observação (09h00 às 16h00), apresentarem 
taxas de utilização de banda inferiores a 70%. 
 
4.5 SUPORTE  
4.5.1 – A contratada deverá encaminhar à Prefeitura de Guará, em prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis ao da assinatura do contrato, documento informando todos os 
procedimentos e números de contato necessários para abertura de chamados de 
suporte técnico;  
4.5.2 – O Link deve ser monitorado através de um Centro de Operações de Rede - 
NOC da contratada.  
4.5.2.1 – Através do NOC da Contratada, a contratante deverá ser informada por 
telefone (informado pela ATI) e e-mail (informado pela ATI) sempre que houver 
qualquer problema que envolva o link contratado (indisponibilidade, lentidão, 
gargalo, etc.)  
4.5.3 – A contratada deverá disponibilizar os seguintes meios de abertura de 
chamados para a contratante:  
4.5.3.1 – Número telefônico 0800 ou equivalente à ligação gratuita.  
4.5.3.2 – Portal Web da Contratada.  
4.5.3.3 – E-mail.  
4.5.3.4 – Contato com consultor designado.  
4.5.4 – Após a abertura do chamado, deverá ser fornecido o número, data e hora de 
abertura do chamado. Essas devem ser também encaminhadas via e-mail para o 
contratante, e-mail informado pela ATI. Este será considerado o início para 
contagem dos prazos estabelecidos. A estrutura de atendimento, a problemas 
relacionados com o fornecimento do serviço contratado, deve ser disponível 24 
horas, todos os dias da semana independente de feriados, dias santos ou finais de 
semana;  
4.5.5 – Tempo de solução ou tempo para reparo, que compreende o tempo entre a 
abertura do chamado técnico até a sua efetiva solução, será no máximo de 6 (seis) 
horas, excetuando-se as configurações de roteamento e QoS que são de 2 (duas) 
horas;  
4.5.6 – Comunicação prévia, com intervalo de no mínimo três dias, das paradas 
programadas para manutenção preventiva e adaptações na rede da licitante, sendo 
o limite anual para as paralisações de 48 (quarenta e oito) horas e fora dos horários 
estendido de trabalho (06:00 às 22:00 horas);  
4.5.7 – O fornecedor do serviço deverá prestar diretamente ou através de suas 
assistências técnicas autorizadas os serviços de manutenção dos equipamentos, 
que por ventura sejam fornecidos, e suporte técnico durante o período de vigência 
do contrato;  
4.5.8 – Os atendimentos de hardware, que por ventura sejam fornecidos, deverão 
ser efetuados no local onde os equipamentos foram instalados;  
4.5.9 – A garantia técnica deverá abranger a manutenção corretiva com a cobertura 
de todo e qualquer defeito de hardware apresentado, inclusive substituição de 
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peças, partes, componentes de acessórios, sem representar qualquer ônus para a 
contratante. 
 
5. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A 
SER CONTRATADA 
Obriga-se a CONTRATADA a: 
5.1 – A Proponente deverá possuir política de segurança com vistas a garantir a 
integridade dos dados acessados via roteador e dos dados da Prefeitura de Guará. 
Será exigido que o prestador possua em suas instalações Sistema de "Firewall" ou 
similar. 
5.2 – Iniciar a prestação dos serviços de acordo com o prazo informado na proposta; 
5.3 – Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Guará ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Município; 
5.4 – Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde 
que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no 
recinto da Prefeitura; 
5.5 – Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços, 
inclusive com a implantação e configuração dos softwares e hardwares, se for o 
caso; 
5.6 – Assegurar à Prefeitura, durante o período de vigência do contrato, o repasse 
de descontos e ofertas pecuniárias, quando fornecidos a outros usuários do mesmo 
sistema; 
5.7 – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, como assegurar os direitos e cumprimento de todas 
as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos 
preços praticados no contrato; 
5.8 – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica; 
5.9 – Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a 
obter uma operação correta e eficaz; 
5.10 – Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre 
em perfeita ordem; 
5.11 – Comunicar a ATI do Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
5.12 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se 
a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura de Guará; 
5.13 – Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da 
Prefeitura; 
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5.14 – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência; 
5.15 – Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação do contrato; 
5.16 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
5.17 – Aceitar, durante a vigência do Contrato, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, durante a sua vigência (§ 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93). 
5.18 – Fornecer, na assinatura do contrato, endereço de correspondência, telefone, 
email e procedimentos para o encaminhamento de ofício por parte da Prefeitura de 
Guará; 
5.19 – Manter seu endereço de correspondência e telefones atualizados durante 
toda a vigência do contrato; 
5.20 – Responder, em prazo máximo de 48 horas corridas, quaisquer 
questionamentos realizados pela Prefeitura; 
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ANEXO II 
 

Minuta de declaração de atendimento às exigências d e habilitação prévia – 
Específica para Microempresa (ME) ou Empresa de Peq ueno Porte (EPP). 

 
 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
 
Pregão nº.: 026/16 
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviço de telecomunicação de 
acesso à internet, com vigência de um ano. 
 
A___________(nome da licitante)____________________________, qualificada 
como microempresa (ou empresa de pequeno porte) por seu representante legal 
(doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº _____________, com sede à 
____________(endereço completo)________________________, nos termos do 
artigo 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que 
cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do 
edital em epígrafe, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, 
que serão provados no momento oportuno, conforme estabelecidos pelo edital, nos 
termos do autorizado pelos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006. 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 
 

[cidade], [dia] de [mês] de 2016. 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO III 
 

Minuta de declaração de que estão enquadradas como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nos termos do art. 3º da L ei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Licitação nº.: 026/16 
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviço de telecomunicação de 
acesso à internet, com vigência de um ano. 
 
A___________(nome da licitante)______________________________, qualificada 
como microempresa ( ou empresa de pequeno porte) por seu representante legal 
(doc. anexo), CNPJ sob nº ________________, com sede à 
____________(endereço completo)_____________________,  declara para os 
devidos fins de direito que pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal 
para momento oportuno, conforme estabelecido no edital, e ter preferência no 
critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 
 

[cidade], [dia] de [mês] de 2016. 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO IV 
 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 
 (MODELO) 

 
 
 
 
 Pelo presente, a empresa................................................................, situada 
no(a).................................(endereço completo)..........................................................., 
CNPJ nº ....................................., por seu .............................................................. 
(diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr. ......................................., 
RG nº ........................., CPF nº .........................,amplos poderes para representá-la 
junto à Prefeitura Municipal de Guará, no PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/16 , 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  082/16, inclusive poderes para interpor ou 
desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar 
necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no 
seguinte endereço: ........(rua, número, complemento, bairro, cidade, unidade da 
federação, CEP). 

 
 
 

[cidade], [dia] de [mês] de 2016. 
 
 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO N°°°° 000/00, DE 00 DE JULHO DE 2016. 
TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO DE ACESSO À 
INTERNET, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFE ITURA 
MUNICIPAL DE GUARÁ E DE OUTRO A 
EMPRESA.........................................................COMO ADIANTE SE DECLARA.  
 

 Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento de 
produtos, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ , neste ato 
representada pelo Sr.  JOSÉ ANTÔNIO YOUSSEF ABBOUD , Prefeito do Município 
de Guará, Estado de São Paulo, aqui denominada simplesmente 
“CONTRATANTE” , e do outro lado, a empresa ....................................., CNPJ(MF) 
00.000.000/0001-00, IE nº 000.000.000.000, estabelecida na cidade de ................., à 
Rua ..............., nº ......., bairro .........., aqui denominada “CONTRATADA” , neste ato 
representada pelo Sr. ........................, nacionalidade ............, Estado civil ............., 
Profissão ...................., RG 0.000.000/SSP-SP, CPF 000.000.000-00, residente e 
domiciliado à Rua ................., nº ......, bairro ................, CEP ............, da cidade de 
............, Estado de .............., tem entre si justos e avençados o presente contrato 
mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, que aceitam e se 
comprometem a cumprir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  – DO OBJETO  
Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa para a 

prestação de serviço de telecomunicação de acesso à internet, para atender as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Guará, conforme especificações dos serviços 
constantes do Anexo I, do Edital nº 068/16. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕ ES 

1 – Compromete a Contratante: 
a) realizar a prestação dos serviços, nos dias da semana definidos pela 

Administração; 
b) atender no prazo máximo de 3 (três) dias as requisições de 

assistência técnica e/ou suporte técnico; 
c) responsabilizar-se pela autenticidade, qualidade e fidelidade às 

especificações dos serviços prestados; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de um ano, com renovação 

automática por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse da Administração e 
concordância da contratada, desde que não ultrapasse sessenta meses e não haja 
manifestação contrária por nenhuma das partes com antecedência de 30 (trinta) dias  
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CONTRATO Nº 000/00(Continuação)  

 
do término da vigência do período, conforme o disposto no inciso II do artigo 57, c.c. 
§ 1º inciso IV da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

Os valores unitários dos serviços são os constantes da proposta 
oferecida pela Contratada, sendo que o valor global ora contratado fica estimado em 
R$ ...........................(.............), para efeito de provisão orçamentária. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENT O 

O pagamento dos serviços contratados será feito mensalmente, após a 
emissão da nota fiscal/fatura de serviços. 

O atraso na emissão da fatura pela contratada implica em igual atraso 
pela Prefeitura Municipal, no pagamento. 

Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal em favor 
do licitante vencedor, a ser retirado na Tesouraria Municipal ou depositado em Conta 
Corrente do licitante. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à Prefeitura multa 
moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser 
aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento.  
   

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
As licitantes, ou a contratada ficarão sujeitas às penalidades previstas 

no Decreto Municipal nº 1.450, de 15.02.00, no artigo 7º da Lei federal nº 
10.520/2002, em especial: 

a) Pela recusa na assinatura do contrato, de sua aceitação ou retirada 
do instrumento equivalente ou, ainda, pela inexecução do seu objeto, parcial ou 
totalmente, a Administração aplicará multa de 20% sobre o valor da obrigação não 
cumprida. 

b) O atraso injustificado do início do fornecimento sujeitará a 
contratada à multa de 0,1% ao dia sobre o valor ajustado. 

c) O atraso injustificado superior a 60 dias corridos será considerado 
inexecução, salvo razões de interesse público expostos no ato da autoridade 
competente para a contratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS 

Os recursos orçamentários para atendimento das despesas 
decorrentes deste contrato estão previstos na classificação funcional programática:  

 
Despesa  Órgão Econômica  Função  

26 02.01.01 3.3.90.39.99 04 
41 02.02.01 3.3.90.39.99 18 

106 02.03.01 3.3.90.39.99 04 
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124 02.04.01 3.3.90.39.99 04 
163 02.05.01 3.3.90.39.99 10 
202 02.05.02 3.3.90.39.99 10 
222 02.05.03 3.3.90.39.99 10 
367 02.06.01 3.3.90.39.99 12 
295 02.06.02 3.3.90.39.99 12 
335 02.06.03 3.3.90.39.99 12 
352 02.06.04 3.3.90.39.99 12 
365 02.06.05 3.3.90.39.99 13 
412 02.06.07 3.3.90.39.99 12 
432 02.06.08 3.3.90.39.99 12 
477 02.07.01 3.3.90.39.99 27 
545 02.08.01 3.3.90.39.99 08 
576 02.09.01 3.3.90.39.99 15 
719 02.10.01 3.3.90.39.99 03 

 
Sub-Função Programa Ação Fontes Cod. Aplicação 

122 0045 2062 01 110000 
541 0041 2075 01 110000 
122 0046 2063 01 110000 
123 0056 2064 01 110000 
301 0113 2067 01 310000 
302 0114 2068 01 310000 
304 0115 2070 01 310000 
361 0145 2065 01 220000 
365 0160 2017 01 210000 
361 0150 2018 01 220000 
363 0154 2019 01 230000 
392 0151 2026 01 110000 
361 0150 2045 02 262000 
361 0142 2021 01 220000 
812 0285 2025 01 110000 
244 0106 2013 01 510000 
451 0180 2027 01 110000 
091 0045 2079 01 110000 

 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato será regido pelas disposições contidas no Edital nº 
068/16, pelos Decretos Municipais nº 1.662, de 21 de março de 2005, e nº 1.908, de 
31 de julho de 2008, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições das Leis federais nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, as do Código de Defesa do Consumidor, e os casos omissos 
serão resolvidos pela Administração, obedecendo a prevalência do interesse 
público. 

 



 
 
 

 
 

 
fls. 153 

EDITAL Nº 068, DE 28 DE JULHO DE 2016.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO 

O contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, 

importando o reconhecimento dos direitos da Administração Municipal, nos termos 
dos artigos 77 e 78 do Estatuto Federal Licitatório, com as consequências 
contratuais previstas em Lei, ficando desde já eleito o Fórum da Comarca de Guará, 
para dirimir quaisquer pendências que do presente advirem.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados sob o regime 
de preço unitário, conforme as necessidades da Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE  

De acordo com as Leis federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, não 
haverá reajuste de preço, salvo novo regramento legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 

Este instrumento contratual está vinculado ao Edital nº 068/16, ao 
Pregão Presencial nº 026/16, ao Processo nº 082/16, e demais condições oferecidas 
em sua proposta. 

 
E assim por se acharem justos e contratados, firmam o presente em 

02(duas) vias de igual teor e forma. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, aos  
 
 
 
 JOSÉ ANTÔNIO YOUSSEF 

ABBOUD 
Prefeito  Municipal 
“CONTRATANTE” 

 .......................................... 
.......................................... 

“CONTRATADO”  

 

 


